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 RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO 
    RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA 

 

PROCESSO: 621765/2023 

PROCEDÊNCIA Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA 

ASSUNTO: Tomada Contas Especial referente ao Termo de Convênio nº 023/2013. 

JURISDICIONADO: Associação Beneficência Poconeana – Hospital Geral de Poconé 

RELATOR: Conselheiro José Carlos Novelii  

EQUIPE DE 

AUDITORIA1: 

Aloísio Barros de Carvalho  - Auditor Público Externo  

Elisângela Luz Alves da Guia - Auditora Pública Externa (Supervisão) 

 

SENHOR SECRETÁRIO, 

1. INTRODUÇÃO  

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo da Tomada de Contas Especial 

instaurada pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (Sinfra),  na qual a 

Secretaria comunica à esta Corte de Contas o reconhecimento da prescrição da pretensão 

punitiva referente ao Convênio nº 023/2013, celebrado entre a Sinfra e a Sociedade 

Beneficência Poconeana – Hospital Geral de Poconé -  para reforma da lavanderia desse. 

 
2. CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

Em 12/2013, a Secretaria de Estado de Cidades – Secid2 e a Sociedade 

Beneficência Poconeana, CNPJ: 03.073.889/0001-25, celebraram o Convênio nº 023/2013 

para Reforma da Lavanderia do Hospital José Fragelli, no município de Poconé/MT, cujos 

recursos financeiros totalizaram o valor de R$ 114.098,10 (Cento e quatorze mil, noventa e 

oito reais e dez centavos), sendo R$ 80.000,00 (Oitenta mil) repassados pela Secid e R$ 

 
1 Ordem de Serviço nº. 5620/2024 
2 Atualmente Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - Sinfra 
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34.098,10 (Trinta e quatro mil, noventa e oito reais e dez centavos) a título de contrapartida, 

conforme plano de trabalho.  O prazo de vigência do convênio foi estipulado em 365 dias, 

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante assinatura 

de Termo Aditivo. 

Decorrido o prazo de execução do Convênio nº 023/2013, se fazia necessário 

realizar a prestação de contas, no entanto, Convenente não cumpriu essa obrigação, 

descumprindo as normas pertinentes. 

Tratado no Processo de Tomada de Contas Especial SINFRA - PRO-

2023/076723, o reconhecimento da infração legal de não prestação de contas, ocasionou  

a ocorrência de dano ao erário no valor total do convênio, ou seja,  R$ 114.098,10 (Cento 

e quatorze mil, noventa e oito reais e dez centavos), identificado como responsável o Sr. 

Antônio Avelino Paes de Proença (ex-presidente da Associação Beneficência Poconeana). 

Ainda na fase interna da Tomada de Contas Especial 2023/07672, os autos 

foram encaminhados para Procuradoria Geral do Estado (PGE) para análise e emissão 

parecer conclusivo visando auxiliar a decisão da autoridade competente.  

Em 19/6/2023, o Dr. Renato Furtunato Jacobs, Procurador do Estado, emitiu 

o Parecer nº 1478/SGAC/PGE/2023, no qual reconhece a prescrição da pretensão punitiva. 

 

 

 

 

 

 
3 Doc.Control-P nº 265504/2023, pág. 120/146. 
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           Fonte: Doc Control-P nº 265504/2023 pág. 128/129. 
 
 
 

Em 19/10/2023, o Sr. Marcelo de Oliveira e Silva, Secretário de Estado de 

Infraestrutura e Logística, acolheu o Parecer nº 1478/SGAC/PGE/2023, acima exposto, e 

reconheceu a ocorrência da prescrição punitiva estatal, em face das irregularidades 

identificadas no Convênio nº 023/2013 firmado com a  Sociedade Beneficência Poconeana. 
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                Fonte: Doc. Control-P nº 265504/2023, pág. 144/145 

 

3. DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA 

O Código de Processo de Controle Externo do Tribunal de Contas de Mato 

Grosso (Lei Complementar nº 752, de 19 de dezembro de 2022), estabelece que as 

pretensões punitivas e de ressarcimento do exercício de controle externo pelo Tribunal de 

Contas prescrevem em 5 anos, neste caso contados a partir da data da apresentação 

da prestação de contas ao órgão competente para a sua análise inicial: 

CAPÍTULO XIV 
DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 
 
Art. 83. As pretensões punitiva e de ressarcimento decorrentes do 
exercício de controle externo pelo Tribunal de Contas prescrevem em 
5 (cinco) anos, contados a partir da data: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código COZAVB.



 

Página 6 de 7 

 

I- em que as contas deveriam ter sido prestadas, no caso de 
omissão de prestação de contas; 
II- da apresentação da prestação de contas ao órgão 
competente para a sua análise inicial; 
(gn) 

Ante o exposto, a Secex de Obras e Infraestrutura constata a seguinte 

situação encontrada: 

Achado de auditoria (fato 

irregular) 

 
 

Dano ao erário 

 
 

Data do fato 
irregular4 

(A) 

 
 

Data do 
protocolo da Tomada 
de Contas Especial 

nesta Corte de Contas 
(B) 

 
 

Transcurso 
de tempo 

(anos) 
C = B- A 

Data da Emissão 
do Relatório 

Técnico 
Conclusivo5 

Não prestação de Contas dos 

valores recebidos por meio do 

Convênio nº 023/2013. 

1.1.1.1.  
1.1.1.2.  
1.1.1.3.  

1.1.1.4. R$ 114.098,10 

 

22/8/2017 

 

24/10/2023 

 

6,18 anos 

       

         7,06 anos 

 Fonte: Elaborado pela Secex de Obras e Infraestrutura a partir de informações disponíveis nos autos. 

Sendo assim, o fato apontado como irregular ocorreu na data em que a 

Sociedade Beneficência Poconeana não apresentou à Sinfra a prestação de contas 

referente ao Convênio nº 023/2013, ou seja, em 22/08/20176, há mais de 6,18 anos da 

data de protocolo da presente TCE nesta Corte de Contas (24/10/2023), e 7,06 anos da 

data do presente Relatório Técnico emitido pela Secex de Obras e 

Infraestrutura(10/9/2024), inexistindo tempo hábil para que a citação ocorra em prazo 

inferior a 5 anos.  

 

 
4 Conforme art. 69 da Instrução Normativa Conjunta 001/2015 CONJUNTA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2015, “A 

prestação de contas final deverá ser apresentada obrigatoriamente ao concedente em até 30 (trinta) dias após o término da 
vigência do convênio ou a conclusão do objeto, o que ocorrer primeiro, devendo o processo ser submetido à análise de conformidade 
no Setor de Convênios, em formulário próprio disponível no SIGCon, como pré-requisito para recebimento da mesma e encaminhamento 
para análise de mérito”. (Nova Redação dada ao caput, pela I.N. Conj 004/2023/SEFAZ/CGE). 

5 Relatório Técnico Conclusivo emitido em 10/9/2024. 
6 Doc. Control-P nº 265504/2023, pág. 139. 
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4. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Dessa forma, em razão das disposições do Código de Processo de Controle 

Externo do Tribunal de Contas de Mato Grosso (Lei Complementar nº 752, de 19 de 

dezembro de 2022), o prazo da prescrição da pretensão sancionatória no âmbito do 

controle externo exercido por este Tribunal de Contas no presente processo teria se 

exaurido, razão pela qual a presente Tomada de Contas Especial instaurada para promover 

a apuração das supostas irregularidades ocorridas no Convênio nº 023/2013, instrumento 

formalizado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística e a Sociedade 

Beneficência Poconeana, cujo valor apurado como dano por esta Secex de Obras e 

Infraestrutura é de R$ 114.098,10 (Cento e catorze mil, noventa e oito reais e dez 

centavos) deveria ser extinta, de ofício7, com resolução de mérito8.  

Antes, contudo, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator remeter os autos ao 

Ministério Público de Contas, nos termos do artigo 85, do Código de Processo de Controle 

Externo do Tribunal de Contas de Mato Grosso (Lei Complementar nº 752, de 19 de 

dezembro de 2022), para prosseguimento do feito.  

É o relatório.      

  Cuiabá-MT, 10 de setembro de 2024. 

 

 

Aloísio Barros de Carvalho  

Auditor Público Externo  
 

 

Elisângela Luz Alves da Guia  
Auditora Pública Externa (supervisão) 

 

 
7  Código de Processo de Controle Externo do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar nº 752/2022, artigo 85): 

“A prescrição pode ser reconhecida de ofício ou mediante provocação, após oitiva do Ministério Público de Contas”. 
8 Código de Processo Civil. Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz: (...); II - decidir, de ofício ou a 

requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição; (...) 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código COZAVB.


		2024-09-11T08:56:47-0400


		2024-09-11T09:27:30-0400




